
PREFEITUHA DO lVIUNICIPIO DE'" Al\1ÊRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 791 

De 02 de Outubro de 1.990 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa

ra o exercício de 1.991 e dá outras provid~n

cias. 

o IJREFE I TO DO MUNIC Í P 10 DE AMÉHICO BRASIL IENSE , Es tado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 

sessão Ordinária de lº de outubro do corrente ano, sanciona e pro
mulga a seguinte Lei: 

Artigo lº - O Orçamento Anual do Município de", América 

Brasiliense, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus or

gãos e unidades da Administração Direta. 

Artigo 2º - A elaboraç~o da proposta orçamentária do Mu
nicípio para o exercício de 1.991 obedecerá as seguintes diretrizes 

gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela Lei 

nQ 4320/64 e pela Constituição da Republica Federativa do Brasil. 

Parágrafo lº - O montante das despesas municipais não p~ 

derão ultrapassar o montante da receita arrecadada. 

Parágrafo 2º - O pagamento da divida de pessoal e encar
gos terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Parágrafo 3Q - O Município aplicará 25%(vinte e cincapor 

cento) da SU& receita proveniente de impostos conforme determina o 

artigo 212 da Constituição Federal prioritariamente no Ensino Fenda 

mental e Pré-Escolar, 12%(doze por cento) no mínimo, na área da sa~ 

de, ' 5 % (- c i n c o :' p o r : C e n to) ,I no· " m í 11 i m O t' ' n a á r e a .' d e A s s i s t ê n c i a S o c i a 1 e 

Promoç~o Social e5%(cinco por centoJ"no miriimo'~ no:esports educa-I 

cional e amador, ao lazer popular e criação e manutenção de espa

ços devidamente equipados para as práticas desportivas e para o la-

zero 
Artigo 3º - O Poder Executivo, tendo em vista a capacid~ 

de financeira do Município procedeu a seleção de prioridades estabe 

lecidas no Pt.ANO PLURIANUAL a serem incluidas na Proposta Orçament! 

ria, conforme Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta 

Lei. 
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Parágrafio 8nico - O Executivo poderá incluir na propos
ta orçamentária programas não elencados no Plano Plurianual, desde 
que financiados com recursos de outras esferas de Governo. 

Artigo 4º - O Poder Executivo poderá firmar convêni~s / 
com outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas nas 
áreas de Saúd~~, Educação, Cultura e Assistência Social, desde que 

estes programas estejam previstos no Plano Plurianual ou se enqua

drem ao disposto no artigo 3º, parágrafo único desta Lei. 

Artigo 5º - A concessão de qualquer vantagem ou aumen

to de vencimentos além dos índices inflacionários, a criação de 
cargos ou alteração da estrutura,de carreira, bem como a admissão/ 
de pessoal a qualquer título, somente poderá ser efetuada se hou
ver previa dotação orçamentária suficiente para atender as proje-/ 
ções de despesa ;até o final do exercício, obedecido o limite fixa

do nas Disposiç~es Constitucionais Transitórias. 
Artigo 6Q - O Município poderá fornecer ajuda financei

ra até o limite de ~$ 9l8.000,OO(novecentos e dezoito mil cruzei-/ 
ros) distribuida entre entidades constantes do Anexo 11, que passa 
a fazer parte integrante desta Lei. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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